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L E I  Nº  2.436/2025  

                                    de 30 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

“Institui a Carteira Municipal de Identificação da 

Pessoa com Epilepsia e dá outras 

providências”. 

 

 

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

    Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, mediante 

regulamento próprio, a Carteira Municipal de identificação da pessoa com Epilepsia, destinada a 

conferir identificação à pessoa diagnosticada com epilepsia no âmbito do Município de Capela do 

Alto. 
 

    Art. 2º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Epilepsia será 

disponibilizada em suporte físico, e trará as seguntes informações: 

 

I – nome completo, data de nascimento e filiação; 

II – número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, do Ministério da Fazenda; 

III – espaço em branco para anotação ou afixação de adesivo com contato(s) em caso de 

emergência; 

IV – demais informações pertinentes. 
 

    Art. 3º - A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com 

Epilepsia será emitida a pedido da pessoa  com epilepsia ou responsável de forma gratuita, 

mediante apresentação de relatório  médico confirmando  o diagnóstico e a  documentação 

original comprovando as demais informações. 

 

    § 1º - A validade do documento de que trata esta Lei será de 5 

(cinco) anos para pessoas até 12 (doze) anos incompletos, 10 (dez) anos para pessoa entre 12 

(doze) a 60 (sessenta) anos incompletos, e indeterminada para pessoas acima de 60 (sessenta) 

anos. 

 

    § 2º - Em caso de perda ou extravio a Carteira Municipal de 

Identificação da Pessoa com Epilepsia, será emitida gratuitamente a segunda via mediante 

apresentação do respectivo boletim ou comunicado de ocorrência policial. 

 

    Art. 4º - A Municipalidade poderá realizar campanhas publicitárias e 

divulgação com a finalidade de conferir ciência ao público em geral sobre o direito da Pessoa com 

Epilepsia. 
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    Art. 5º - Todo aquele que tiver “distúrbio/anomalia”, terá a prioridade 

no atendimento público na rede municipal de saúde independente de possuir referida carteira de 

identificação. 

 

    Art. 6º - A execução do disposto nesta Lei observará as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras do município, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

 
    Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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    DECRETO Nº 3.898/2025 
             de 25 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, de 10 

de dezembro de 2024 - LOA; 
 
 
 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 317.500,00 (trezentos e dezessete mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          317.500,00 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
483                        08.244.0040.2054.0000 Proteção Social Básica                                                                        1.000,00 
                               Centro de Referência de Assistência Social – CRAS                                                                                                                       F.R.: 005 81 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         500 001 MDS - PROTEÇÃO BASICA 
 

497                        08.244.0042.2049.0000 Gestão da Assistência Social                                                                                                                           12.000,00 
                         Manutenção do Depto. de Assistência Social                                                                    F.R.: 001 00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
621                        12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                     72.100,00 
                         Manutenção de Creches Municipais                                                                     F.R.:001 00 
                         3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
608                        12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                   232.400,00 
                         Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental                                                                                                           F.R.:  001 00 
                          3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
                          01 TESOURO 
                          220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de; 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                                    304.500,00 

Decretos
Decretos
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II – Anulação parcial da seguinte dotação: 
02 03 04 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA 
78                              04.122.0008.1058.0000 Administração                                                                     -13.000,00 
                            Plano de Desenvolvimento da Tecnologia da Informação e de TI                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

 
 

 
 
    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 25 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINSTRATIVO 
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    DECRETO Nº 3.899/2025 
             de 29 de setembro de 2025. 
 

 

 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Parágrafo Único do Art. 4º, da Lei nº 

2.369, de 10 de dezembro de 2024 - LOA; 
 

    D E C R E T A: 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), nas seguintes dotações do orçamento 

vigente: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          264.000,00 
02 03 07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
113                        04.123.0015.2011.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                            19.000,00 
                         Manutenção do Depto de Contabilidade, Finanças e Planejamento                                                                                            F.R.: 001 00 
                         3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
229                        10.301.0026.2013.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                            100.000,00 
                               Agente Comunitário de Saúde - ACS                                                                     F.R.: 001 00 
                         3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
306                         10.304.0029.2071.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                              50.000,00 
                          Gestão a Vigilância Sanitária                                                                    F.R.: 001 00 
                          3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                          01 TESOURO 
                          310 000 SAÚDE–GERAL 
 

307                         10.304.0029.2071.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                              15.000,00 
                          Gestão a Vigilância Sanitária                                                                    F.R.: 001 00 
                          3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                          01 TESOURO 
                          310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
363                        12.365.0031.2033.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica – FUNDEB                                                                  80.000,00 
                          Remuneração dos Profissionais da Educação Creche Fundeb                                                                                                      F.R.: 002 81 
                          3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                          02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                          271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 03 02  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
62                               04.122.0008.2006.0000 Administração                                                                     -15.000,00 
                             Manutenção do Departamento de Compras e Licitação                                                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                             3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 03 03 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO PUBLICO 
70                              04.122.0008.2007.0000 Administração                                                                     -10.000,00 
                            Manutenção do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio                                                                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
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                             3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 03 05 DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 
89                             04.122.0008.2009.0000 Administração                                                                     -15.000,00 
                            Manutenção do Departamento de Recursos Humanos                                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

 

96                              04.331.0008.2092.0000 Administração                                                                     -10.000,00 
                            Manutenção da Divisão da Segurança do Trabalho                                                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
355                            12.365.0031.2032.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica – FUNDEB                                                            -80.000,00 
                            Manutenção em Creches Municipais Fundeb                                                           F.R. Grupo: 0 05 81 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                            05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                            271 003 FUNDEB-Compl.União-VAAR-Prof.Educ.CRECHE 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
42                              27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                            -64.000,00 
                            Manutenção e Reestruturação dos Espaços Esportivos                                                                                                F.R. Grupo: 0 01 00 
                             3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 

428                             27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                           -13.000,00 
                             Manutenção e Reestruturação dos Espaços Esportivos                                                                                               F.R. Grupo: 0 01 00 
                             3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 

 

 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
442                           13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                -50.000,00 
                            Manutenção do Depto e incentivo atividades culturais e do turismo                                                                       F.R. Grupo:  0  01 00 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

443                           13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                  -7.000,00 
                           Manutenção do Depto e incentivo atividades culturais e do turismo                                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                           3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

Anulação ( - ) 264.000,00                                  

 
 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 29 de setembro de 2025. 
 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

VALDIRE APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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